
Estado clo Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

SÁL/IRE OUTRA VEZ COM O POVO

o{êLEt N" 089/99

ir§) EMENTA: Dispôe sobre abertura de
Crédito Adicional Especial ao vigente
Orçamento da Despesa do Corrente
Exercício Financeiro para o Íim que
lndica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALITRE - ESTADO DO CEARÁ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei

Art. ío - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial ao vigente Orç€mênto da Despesa do corrênte
exercício financeiro, até o valor de R$ 68 000.00 (sessenta e oito mil reais), com
vistas a concessão de abonos aos profissionais do magistério, de conformidade
com as dolações abaixo classificadas

01.05.00-sEc. DE EDUCAÇAO. CULTURA E DESPORTO
08.42.188.2.28 - Fundo de Manut Desenv. do Ens. Fund. e Valoriz. do

Magistério.
3 1 9 2 - Despesas de Exercicro Anteriores .. RS 68.000,00

Àrt. 20 - Os Créditos Adicionais Especiais de que trata o artigo
anterior, serão abertos através de decretos do Chefe do Poder Executivo
Municipal, nos termos da Lei Federal no 4 320164.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CÉ., 25 de Junho de í .999

Franci Pereira ilho
Prefeito Municipal


